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N ITEM DESCRIÇÃO U O QTD VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL 

Cardiotocografo - portátil, c/impressora, gestação múltipla cisuporte Und 2 13833,33 27666,66 
2 Bomba de infusão - equipo universal / kvo / bolus / alarme/ bateria Und 3 9043,67 2713101 
3 Oximetro de pulso - de mesa com 1 sensor Und 1 3030,34 3030,34 
4 Carro maca simples - material de confecção aço inoxidável / grades laterais alumínio Und 1 8618,67 8618,67 
5 Estetoscopio adulto - material de confecção do auscultador aço inoxidável / tipo duplo Und 1 606,67 606.67 
6 Cardioversor - comando nas pás carga e disparo! memória de ecg / modulo dea / impressora! bateria Und 1 29228,26 29228,26 

Aparelho de raios x - móvel - comando e gerador de raios-x: potência de no minimo de 20kw ou superior; 
sistema de controle microprocessado: painel de membrana com teclas do tipo simples toque; kv para 
radiografia de 400 ou menor a 125kv ou maior (com ao menos 23 passos ou mais); ma para radiografia de 
pelo menos 200 ma ou maior; variação de mas de 0,5 ou menor a 160mas ou maior; tempo de exposição 
mínimo de 4 ms ou menor; programa de detecção de falhas com indicação no display digital do painel; 
acionamento de ânodo giratório por impulso rápido; cabo disparador em dois estágios com comprimento de 

7 no minimo 3m; cabo de rede com comprimento de no mínimo 4m; conexão via tomada simples de 3 pinos; Und 1 291155 291155 
braço articulado pantográfico ou telescópico: sistema conjugado ao gerador, estativa porta tubo com braço 
articu:ado ou telescópico: rotação do conjunto unidade seladai colimador de 170 graus; tubo de raios x com 
anodc giratório de rotação de no mínimo 2.800 rpm; foco duplo de no máximo 1,5mm e 0,6mm ou foco 
único de 0.8mm: capacidade calórica do ânodo de no mínimo 105khu ou superior. colimador manual com 
campo luminoso ajustável indicando área a ser irradiada; temporizador eletrônico de 30s; rotação do campo 
de radiação de pelo menos 90 graus. 

8 Laniemaclinica - fipoled Und 1 181,08 181,08 
Monitor multiparãmetros - parâmetros básicos (ecg/resp/spo2/pni/temp) / suporte p/ monitor / tipo pré Und 2 18826,66 37653.32 configurado / tamanho de 10 a 12 
Ultrassom diagnóstico sem aplicação transesofâgica - equipamento transportável sobre rodízios com no 
minimo de 22000 canais digitais de processamento para oferecer qualidade de imagem em modo 2d, modo 
ni, modo m anatômico. modo power doppler, modo color doppler, modo doppler espectral e doppler 
continuo. modo 2d. console ergonômico com teclas programáveis, tecnologia de feixes compostos e 
tecnologia de redução de ruído e artefatos, zoom read/write. imagem trapezoidal - possibilita aumentar em 
20% o campo de visão em imagens com transdutor linear, imagem harmônica: função com aplicação para 
todos os transdutores. imagem harmônica de pulso invertido, modo m, modo power doppler. modo color 
doppler. modo dual live: divisão de imagem em tela dupla de modo b + modo color, ambos em tempo real. 
power doppler direcional. modo doppler espectral. modo doppler continuo. tissue doppler imaging (tdi) 
colorido e espectral. modo triplex. pacote de cálculos específicos. pacote de cálculos simples. tecla que 
permite ajustes rápidos da imagem, otimizando automaticamente os parâmetros para imagens em modo b e 
modo doppler. divisão de tela em no minimo 1,2 e 4 imagens para visualização e análise de imagens em 
modo b, modo m, modo power, modo color, modo espectral, dual - modo de divisão dupla de tela com 
combinações de modos. software de imagem panorâmica com capacidade de realizar medidas. software de 

10 análise automática em tempo real da curva doppler. permitir acesso às imagens salvas para pós-análise e Und 1 138102.93 13810293 processamento.possibilitar armazenar as imagens em movimento, cine loop e cine loop save. pós-
processamento de medidas. pós-processamento de imagens. banco de palavras em português. monitor lcd 
ou ied com no minimo 17 polegadas. deve permitir arquivar/revisar imagens. frame rate de pelo menos 490 
frames por segundo. todos os transdutores multifrequênciais, banda larga. hd ou ssd interno de no minirno 
500 ob. 04 portas usb no minimo. mínimo de 03 portas ativas para transdutores. conectividade de rede 
dicom. dicom 3.0 (media storage, verification, pdnt, storage, storage/commitment, worklist, query - retrieve, 
mpps imodality performance procedure step), structured reporting). drive (gravador) de dvd-r para 
armazenamento de imagens e/ou clipes em cd ou dvd regravável, no formato: ou jpeg / avi ou mpegi 
(padrÊici windows) ou dicom com visualizador dicom de leitura automática. gravação de imagens em pen 
drive. impressão direta. pelo menos 32 presets programáveis pelo usuário, acompanhar os seguintes 
transdutores banda larga multifrequenciais: transdutor convexo que atenda as frequências de 2.0 a 5.0 mhz; 
trans,,-''c endocavitário que atenda as frequências de 4.0 a 9.0 mhz; transdutor linear que atenda as 
freque.ricias de 4.0 a 11 mhz; transdutor setorial adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 mhz. 
acessorios' impressora a laser colorida, no break compatível com o equipamento. tensão de acordo com a 
entidadr• solicitante. 
Mesa cirúrgica mecânica - base em formato de t construída em chapa de aço, com revestimento em abs ou 
materiai superior, com movimentação da base realizada através de rodízios. a fixação do equipamento 
deverá ser através de trava acionada por pedal, com sapatas de apoio de borracha para garantir maior 
fixação ao piso. coluna com guias com revestimento em aço inoxidável, chassi do tampo com revestimento Und 2 46393 33 9278666 em are inoxidável, dividido em no mínimo 04 seções: cabeceira, dorso do tampo, assento do tampo e 
pernas. reguas em aço inox para colocação de acessórios. tampo radio transparente para uso do 
intensificador de imagem, rx em toda sua extensão, dividido em 04 seções: cabeceira, dorso, assento, 
pernas. os movimentos de trendelemburg, reverso de trendelemburg, lateral esquerdo, lateral direito, dorso, 
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pernas e renal deverão ser acionados por manivelas removíveis localizadas nas laterais ou cabeceira da 
mesa ou pneumaticamente. capacidade de peso de no mínimo 200 kg. acessórios: deverão acompanhar a 
mesa no mínimo os seguintes acessórios: 01 jogo de colchonetes em pu; 01 arco de narcose: 01 par de 
suportes para apoio de ombros; 01 par de suportes de braços. 
Aparelho de anestesia - equipamento microprocessado para atender pacientes neonatais, pediátricos, 
adultos e obesos mórbidos. estrutura em material não oxidante; com prateleira para suporte de monitores; 
gavetas e mesa de trabalho; com rodízios giratórios, sendo no mínimo 02 com travas, com sistema de 
autoteste ao ligar o equipamento com detecções de erros, falhas de funcionamento, etc. com  sensor de 
fluxo unico universal para pacientes adultos a neonatos; com possibilidade do uso de sensor de fluxo 
autoclavável. válvulas para controle de fluxo e pressão com sistema de segurança para proteger o paciente 
de pressão e fluxos inadequados, rotâmetro composto por fluxômetro com escalas para alto e baixo fluxo de 
pelo menos para oxigênio (02) e óxido nitroso (n20), podendo ser uma única para ar comprimido ou com 
monitoração digital com entrada para oxigênio (02), ar comprimido e óxido nitroso (n2o).sistema de 
segurança para interromper automaticamente o fluxo de n20, na ausência de o2; vaporizador do tipo 
calibrado de engate rápido, permitir acoplamento de 02 vaporizadores e com sistema de segurança para o 
agente selecionado (se ofertado sistema que permite o acoplamento para 01 vaporizador, deverá ser 
entregue suporte para acoplar o segundo vaporizador). sistema de circuito paciente de rápida montagem e 
desmontagem pelo operador e passível de esterilização; traquéias, válvulas, cirucuitos respiratórios, 

12 canister e sistema de entrega de volume, autoclaváveis; canister para armazenagem de cal sodada: Und 1 156296,78 156296,78 
possibilidade de sistema de exaustão de gases; válvula api graduada; ventilador eletrônico 
microprocessado, com display lcd com tela colorida.modos ventilatónos mínimos: ventilação manual; 
ventilaçao com respiração espontânea sem resistência do ventilador, ventilação controlada a volume e 
cciada a tempo (vcv): ventilação controlada a pressão e ciciada a tempo (pcv); ventilação mandatória 
intermonte sincronizada (simv). controles ventilatórios mínimos: volume corrente; pressão; frequência 
resoiratõria; relação i:e; pausa inspiratória: peep. alarmes de alta e baixa pressão de vias aéreas; apnéia; 
volume minuto alto e baixo; alto e baixo fio2; falha de energia elétrica. monitoração numérica de pressão de 
pico, média, peep e gráfica da pressão das vias aéreas; monitoração de frequência respiratória, volume 
corrente volume minuto e fração inspiratória, alimentação elétrica bivott automático e bateria interna com 
autonrïva de pelo menos 30 minutos, deverá acompanhar o equipamento, no minimo: 02 circuitos para 
pacientes sendo 01 tamanho adulto e 01 tamanho infantil, autoclaváveis. 01 balão para ventilação manual 
adulto. 01 balão para ventilação manual infantil. 01 vaporizador calibrado de sevoflurano; 04 sensores de 
fluxo: 0,314 mangueiras de no mínimo 4,5 metros, sendo uma para oxigênio, uma para óxido nitroso e uma 
para ar comprimido e demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento do equipamento. 
Foco c:rürgico de teto - foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com lâmpadas de led e controle eletrônico 
de intensidade que atenda as especificações a seguir: fixação ao teto através de haste central única e 
devem possuir braços articulados independentes para cada cúpula, que permita os movimentos de torção, 
flexão e rotação em tomo da haste central; pelo menos uma das cúpulas deverá ser provida de sistema que 
perrnta que a mesma fique a altura de 1 metro a partir do piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco 
perpendicular à mesma (iluminação de cavidades); para sustentação das cúpulas não deve ser empregado 
sistema de contrapesos, mas sim, sistema de freio adequado que permita que a cúpula fique estável na 
posição em que foi colocada; sistema de suspensão leve, facilitando o movimento e fornecendo rápida 
estabilidade; cada cúpula deverá ser dotada com sistema de iluminação por luz branca fria led, fornecendo 
luz corrigida de cor próxima ao branco natural; emprego de sistema de redução de sombra; filtragem 

13 eficiente de raios infravermelhos e redução de radiação ultravioleta; o indice de reprodução de cores deve Und 2 49525,02 99050,04 
ser de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200 k ou maior, a intensidade luminosa de cada cúpula deverá 
ser igual ou maior do que 120.000 lux, medidos a 1 (um) metro de distância. a iluminação do campo deve 
ser perfeita e isenta de sombras: cada cúpula deve possuir sistema eletrônico de controle da intensidade 
luminosa disposto no próprio braço da cúpula com a utilização de teclado tipo membrana de fácil 
higienização e via manopla existente no centro da cúpula; proteção do sistema eletrônico com fusível, 
substit:iivel: manopla de localização facilmente retirável sem a utilização de ferramentas e autoclavável, 
permitindo ajuste pelo cirurgião durante o procedimento e através de painel eletrônico; diâmetro de campo 
focal de 200 mm ou maior, para cada uma das cúpulas; as cúpulas devem ser providas de sistema de 
dissipação de calor voltada para fora do campo cirúrgico, impedindo aumento de temperatura sobre o 
cirurç;ao epaciente: vida útil do sistema de iluminação led de 30.000 horas ou maior. 
Cama ppp - cama ppp manual com apoio de pernas removível, apoio de coxas, calcanhar e dispositivo para 
coleta de liquidos. base dividida em no mínimo 3 seções: dorso, assento, perneiras e complemento da 

14 perneira removível, com rodízios e com grades na região do dorso, injetadas e com acabamento pintado em Und 2 10496,67 20993.34 
poliuretanos ou similar, capacidade mínima de 120 kg. acompanha colchão compatível com as dimensões 
da cama 

932500,76 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEIPÃI 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, ATRAVÉS DE RECURSO DE ÉMEDA 
PARLAMENTAR CONFORME PROPOSTA DE N° 11372.60100011210-01, VISANDO SUPRIR A 
DEFICIÊNCIA DE EQUIPAMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E OFERECER AOS USUÁRIOS 
DO SUS UM ATENDIMENTO MAIS QUALIFICADO. 

2 - DA JUSTIFICATIVA: Aquisição de equipamentos visa oferecer um atendimento mais qualificado 
e com maior resolutividade aos pacientes do SUS. Nossa expectativa com a aquisição destes 
equipamentos é prestar um atendimento ágil, seguro, bem como a maior satisfação dos usuários do 
SUS. A aquisição visa suprir a deficiência de equipamentos em alguns setores das Unidades de 
Saúde e serão utilizados para ampliação dos serviços. A Unidade de Saúde dispõe de ambientes 
adequados e profissionais capacitados para realização dos serviços. Desta forma o referido pleito 
além de permitir maior agilidade nos procedimentos no sistema de saúde do Município, dará também 
condições de oferecerá população uma assistência especializada. 

2.1 - Por se tratar de materiais usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, o 
objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, do 
art. 1°, da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002. 

3 DAS ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS: 

3.1 - Descrição dos lotes e quantitativos: 

LOTE 1 - MATERIAL HOSPITALAR 

.3,3. 

S/ 3672-6330 

1 ITEM DESCRIÇÃO UND QTD Dotação Elemento Sub- 
orçamentaria Elemento 

Cardiotocógrafo - portátil, c/impressora, gestação 
01 múltipla c/suporte Und 2 10.302.0021.2.2.049 4.4.90.52.00 4.4.90.52.08 

Bomba de infusão - equipo universal / kvo / bolus / 02 alarme / bateria Und 3 10.302.0021.2.2.049 4.4.90.52.00 4Ã.90.52.08 

03 Oxímetro de pulso - de mesa com 1 sensor Und 1 10.302.0021.2.2.049 4.4.90.52.00 4.4.90.52.08 
Carro maca simples - material de confecção aço 04 inoxidável / grades laterais alumínio Und 1 10.302.0021.2.2.049 4.4.90.52.00 4.4.90.52.08 

Estetoscópio adulto - material de confecção do 05 auscultador aço inoxidável / tipo duplo Und 1 10.302.0021.2.2.049 4.4.90.52.00 4.4.90.52.08 

Cardioversor - comando nas pás carga e disparo / 06 memória de ecg / modulo dea 1 impressora / bateria Und 1 10.302.0021.2.2.049 4.4.90.52.00 4.4.90.52.08 

Aparelho de raios x - móvel - comando e gerador de 
raios-x: potência de no mínimo de 20kw ou superior; 
sistema de controle microprocessado, painel de 
membrana com teclas do tipo simples toque; kv para 
radiografia de 40kv ou menor a 125kv ou maior (com 
ao menos 23 passos ou mais); ma para radiografia de 
pelo menos 200 ma ou maior; variação de mas de 0,5 
ou menor a 160mas ou maior; tempo de exposição 
mínimo de 4 ms ou menor; programa de detecção de 
falhas com indicação no display digital do painel: 

07 acionamento de ânodo giratório por impulso rápido; Und 1 10.302.0021.2.2.049 4.4.90.52.00 4.4.90.52.08 
cabo disparador em dois estágios com comprimento 
de no mínimo 3m; cabo de rede com comprimento de 
no mínimo 4m; conexão via tomada simples de 3 
pinos; braço articulado pantográfico ou telescópico; 
sistema conjugado ao gerador; estativa porta tubo 
com braço articulado ou telescópico; rotação do 
conjunto unidade selada/ colimador de 170 graus; 
tubo de raios x com anodo giratório de rotação de no 
mínimo 2.800 rpm; foco duplo de no máximo 1,5mm e 

j 0,6mm ou foco único de 0,8mm; capacidade calórica 1 
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• II do ânodo de no mínimo 105khu ou superior. colimador 
manual com campo luminoso ajustável indicando área 
a ser irradiada; temporizador eletrônico de 30s;  
rotação do campo de radiação de pelo menos 90 
graus. 

• 08 Lanterna clínica - tipo led Und 1 10.302.0021.22.049 4.4.90.52.00 4.4.90.52.08 
Monitor multiparâmetros - parâmetros básicos 

09 (ecglresplspo2/pniftemp)f suporte p/ monitor/tipo pré Und 2 10.302.0021.2.2.049 4.4.90.52.00 4.4.90.52.08 
configurado / tamanho de 10  12 
Ultrassom diagnóstico sem aplicação transesofágica - 
equipamento transportável sobre rodízios com no 
mínimo de 22000 canais digitais de processamento 
para oferecer qualidade de imagem em modo 2d, 
modo m, modo rn anatômico. modo power doppler, 
modo calor doppler, modo doppler espectral e doppler 
contínuo, modo 2d. console ergonômico com teclas 1 
programáveis, tecnologia de feixes compostos e 
tecnologia de redução de ruído e artefatos, zoom 
read/write. imagem trapezoidal - possibilita aumentar 
em 20% o campo de visão em imagens com 
transdutor linear, imagem harmônica: função com 
aplicação para todos os transdutores. imagem 
harmônica de pulso invertido, modo m, modo power 
doppler. modo color doppler. modo dual live: divisão 
de imagem em tela dupla de modo b + modo calor, 
ambos em tempo real. power doppler direcional, modo' ..• •. 
doppler espectral. modo doppler contínuo, tissue 
doppler imaging (tdi) colorido e espectral. modo 
triplex. pacote de cálculos especificas, pacote de 
cálculos simples. tecla que permite ajustes rápidos da 
imagem, otimizando automaticamente os parâmetros 
para imagens em modo b e modo doppler. divisão de-
tela em no mínimo 1,2 e 4 imagens para visualização 
e análise de imagens em modo b, modo m, modo 
power, modo color, modo espectral, dual - modo de 
divisão dupla de tela com combinações de modos. 
software de imagem panorâmica com capacidade de 

10 realizar medidas. software de análise automática em Und 1 10.302.0021.2.2.049 4.4.90.52.00 4.4.90.52.08 
tempo real da curva doppler. permitir acesso às 
imagens salvas para pós-análise e 
processamento. possibilitar armazenar as imagens em 
movimento, cine loop e cine loop save. pós-  
processamento de medidas. pós-processamento de 
imagens. banco de paiavras em português. monitor  
lcd ou led com no mínimo 17 polegadas. deve permitir 
arquivar/revisar imagens. frame rate de pelo menos 
490 frames por segundo. todos os transdutores 
multifrequênciais, banda larga. hd ou ssd interno de 

rt no mínimo 500 gb. 04 poas usb no mínimo, mínimo 
de 03 portas ativas para transdutores. conectividade 
de rede dicom. dicom 3.0 (media storage, verification, 
print, storage, storage/commitment, workHst, query. -' • 
retrieve, rnpps (modality performance procedure step), 
structured reporting). drive (gravador) de dvd-r para 
armazenamento de imagens e/ou clipes em cd ou dvd 
regravável, no formato: ou jpeg / avi ou mpegi (padrão 
windows) ou dicom com visualizador dicom de leitura 
automática. gravação de imagens em pen drive. 
impressão direta. pelo menos 32 presets 
Programáveis pelo usuário, acompanhar os seguintes 
tansdutores banda larga multifrequenciais: transdutor 
convexo que atenda as 'frequências de 2.0 a 5.0 mhz; 
transdutor endocavitá rio que atenda as frequências de 
4.0 a 9.0 mhz; transdutor linear que atenda as 
frequências de 4.0 a 11 mhz; transdutor setorial adulto 
que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 mhz. 

v''.novarussas.c.qov.br () i DrEturEdenovaru5sas 
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acessónos: impressõra a Iaser colorida, no break 

compatível com o equipamento. tensão de acordo 
com a entidade solicitante. 

Mesa cirúrgica mecânica - base em formato de 
construída em chapa de aço, com revestimento em 
abs ou material superior, com movimentação da base 
realizada através de rodízios. a fixação do 
equipamento deverá ser através de trava acionada por 
pedai, com sapatas de apoio de borracha para garantir 
maior fixação ao piso. coluna com guias com 
revestimento em aço inoxidável, chassi do tampo com 
revestimento em aço inoxidável, dividido em no 
mínimo 04 seções: cabeceira, dorso do tampo, 
assento do tampo e pernas, réguas em aço inox para 

colocação de acessórios, tampo radio transparente 
para uso do intensificador de imagem, rx em toda sua 
extensão, dividido em 04 seções: cabeceira, dorso, 
assento, pernas, os movimentos de trendelemburg, 
reverso de trendelemburg, lateral esquerdo, lateral 
direito, dorso, pernas e renal deverão ser acionados 
por manivelas removíveis localizadas nas laterais ou 
cabeceira da mesa ou pneumaticamente. capacidade 
de peso de no mínimo 200 kg. acessórios: deverão 
acompanhar a mesa no mínimo os seguintes 
acessórios: Dl 'ogo de colchonetes em pu; 01 arco de 
narcose; 01 par de suportes para apoio de ombros; 01 
-par cc suportes de braços. 

\. 

Und 2 10.302.0021.2.2.049 4.4.90.52.00 4.4.90.52.08 
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(pcv); ventilação mandatória intermitente sincronizada 

Aparelho de anestesia - equipamento 
microprocessado para atender pacientes neonatais, 
pediátricos, aduftcs e obesos mórbidos. estrutura em 
materia não oxidante; com prateleira para suporte de 
monitores; gavetas e mesa de trabalho; com rodízios 
giratórios, sendo no mínimo 02 com travas, com 
sistema de autcteste ao ligar o equipamento com 
detecções de erros, faihas de funcionamento, etc. com  
censor cc fluxo único universal para pacientes adultos 
2 neonatos; com possibilidade do uso de sensor de 
fluxo autoclavável. válvulas para controle de flUXO e 
pressão com sistema de segurança para proteger o 
paciente de pressão e fluxos inadequados, rotâmetro 
composto por fluxômetro com escalas para alto e 
baixo fluxo de pelo menos para oxigênio (02) e óxido 
nitroso (n20), podendo ser uma única para ar 
comprimido ou com monitoração digital com entrada 
para oxigênio (o2), ar comprimido e óxido nitroso 

(n2o).sistema de segurança para interromper 
automaticamente o fluxo de n2o, na ausência de o2: 
vaporizador do tipo calibrado de engate rápido, 
permitir acoplamento de 02 vaporizadores e com 
sistema de segurança para o agente selecionado (se 

ofertado sistema que permite o acoplamento para 01 
vaporizador, deverá ser entregue suporte para acoplar 
o segundo vaporizador), sistema de circuito paciente 
de rápida montagem e desmontagem pelo operador e 
passível de esterilização; traquéias, válvulas, 
oirucuitos respiratórios, canister e sistema de entrega 
de volume, autociaváveis; canister para 
armazenagem de CCi sodada; possibilidade de 

sistema de exaustão de gases; válvula api graduada; 
ventilador eletrônico niicroprocessado, com display 
lcd com tela colorida.modos ventiiatórios mínimos: 
ventilação manual; ventilação com respiração 
espontânea sem resistência do ventilador ventilação 
controlada a volume e oblada a tempo (vcv); 
ventilação controlada a pressão e ciciada a tempo 

Und 4.4.90.52.08 

ç,. 



v 

v 



, 

(sirn'). controles eniiatórios mínimos: volume 
corrente; pressão; frequência respiratória; relação i:e; » - 
pausa inspiratória; peep. alarmes de alta e baixa 
pressão de vias aéreas; apnéia; volume minuto alto e 
baixo; alto e baixo fio2; falha de energia elétrica. 
monitoração numérica de pressão de pico, média, 
peep e gráfica da pressão das vias aéreas; 
rnonitoraçãc de frequência respiratória, volume 
corrente, volume minuto e fração inspiratória. 
alimentação elétrica bivoit automático e bateria interna 
com autonomia de pelo menos 30 minutos, deverá 
acomoanhar o equipamento, no mínimo: 02 circuitos 
para pacientes, sendo 01 tamanho adulto e 01 
.amanho nfantií, autocaváveis. 01 balão para 
ventilação manual aduito, 01 balão para ventilação 
maivai infantil. 01 vaporizador calibrado de 
sevofiurano; 04 sensores de fluxo; 03 mangueiras de 
no mínimo 4,5 metros, sendo uma para oxigênio, uma 
para óxido nitroso e urna para ar comprimido e demais 
acessórios necessários para o perfeito funcionamento 
do equipamento. 
Foco cirúrgico de teto - foco cirúrgico de teto com duas 
cúpulas, com lâmpadas de led e controle eletrônico de 
intensidade que atenda as especificações a seguir: 
fixação ao teto através ce haste central única e devem 
possuir braços articulados independentes para cada 
c-1-pua, que permita os movimentos de torção, flexão 
e rotação em torno da haste central; pelo menos uma 
das cúpulas deverá ser provida de sistema que 
permita que a mesma fique a altura de 1 metro a partir 
do piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco 
perpendicular à mesma (iluminação de cavidades); 
para sustentação das cúpulas não deve ser 
empregado sistema de contrapesos, mas sim, sistema 
de freio adequado que permita que a cúpula fique 
estável na posição em que foi colocada; sistema de 
suspensão leve, facilitando o movimento e fornecendo 
rápida estabilidade; cada cúpula deverá ser dotada 
com sistema de iluminação por luz branca fria led, 
fornecendo uz corrigida de cor próxima ao branco 
natural; emprego de sistema de redução de sombra; 
tiltragern eficiente de raios infravermelhos e redução 

13 . . Und 2 10.302.0021.2.2.049 4.4.90.52.00 1 4.4.90.52.08 de radiação ultravioleta; o indice de reprodução de 
cores deve ser de 90 ou maior e temperatura de cor 
de 4200 k ou maior: a intensidade luminosa de cada 
cúpula deverá ser igual ou maior do que 120.000 lux, 
medidos a 1 (um) metro de distância, a iluminação do 
campo deve ser perfeita e isenta de sombras; cada 
cúpula deve possuir sistema eletrônico de controle da 
intensidade luminosa disposto no próprio braço da 
cúpula com a utUização de teclado tipo membrana de 
fácil higienizaçãc e via manopla existente no centro da 
cúpula; proteção do sistema eletrônico com fusível, 
substituível; manopia de focalização facilmente 
retirávei sem a utilização de ferramentas e 
autoclavável, permitindo ajuste pelo cirurgião durante 
o procedimento e através de painel eletrônico; 

i diâmetro de campo focal de 200 mm ou maior, para 
cada urna das cúpulas; as cúpulas devem ser providas 
de sistema de dissipação de calor voltada para fora do 
campo cirúrgico, impedindo aumento de temperatura » 
sobre o cirurgião e paciente; vida ÚtIl do sistema de 
iiurninação led de 30.000 horas ou maior. 
Cama ppp - cama ppp manual com apoio de pernas 

14 removível, apoio de coxas, calcanhar e dispositivo Und 2 10.302.0021 .2.2.049 4.4.90.52.00 4.4.90.52.08 
para coleta de líquidos, base dividida em no mínimo 3 
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4- DAS GRANTAS ASSSTÊNC!A TÉCNiCA: 

4.1-No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos itens fornecidos deverão ser prontamente 
corrígidos pela empresa vencedora e contratada. Nesses casos, os componentes ou peças dos 
equipamentos, deverão ser substituídos por novos e originais, sem ônus para a Contratante; 

4.2-Sempre que realizado o Suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados relatórios com 
informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas no 
equipamento; 

4.3-No decorrer da garantia, será de responsabilidade da empresa vencedora e posterior contratada,-o 
custeio com transporte e guarda; 

4.4-A garantia do serviço ou de peças substituídas dos equipamentos licitados será de no mínimo 12 (doze) 
meses, contados da data de recebimento do item consertado; 

4.5-A Contratada deverá realizar assistência técnica gratuita dos equipamentos licitados até o final da 
garant; 

4.6-0 prazo de atendimento será de até 48 (Quarente e oito) horas contados da abertura do chamado via 
telefone ou e-mail e o conserto deverá ser efetuado em 72 (setenta e duas) horas, salvo comprovação de 
impossibilidade, reconhecida pela Contratante; 

4.7-A assistência técnica deverá ocorrer no local onde estiverem os equipamentos licitados. Caso não se ia 
possível, a sua remoção se dará sem qualquer ônus para a Contratante, mediante substituição do 
equipamento por outro equivalente ou de melhor qualidade durante o período de conserto dos 
equpamen'cos icitados substituídos; 

4.8-0 prazo máximo para a substituição dos equipamentos licitados ou conserto dos serviços executados, 
que não atenderem ao Edital e seus Anexos, será de 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento 
pei a Contratada de ofício solicitando reparação de irregularidades enviado pela Contratante. Decorrido 
esse prazo e não havendo a devida reparação, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis; 

4.9-Se a Contratada, eventualmente, já estiver em mora quando da entrega, o prazo de até 60 (sessenta 
dias ) dias, acima citado será computado para fins de apuração de eventuai aplicação de mut'a moratória; 

4.13-OS seguintes itens deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano; 

- Item: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14. 

4.11 -Deverá ser disponibiiizada rede de assistência técnica autorizada, no âmbito do Ceará, para os itens 
licitados a serem adquiridos; 

—ltem:01,02,03,04,0506,07, 08,09,10, li, 12,13,14. 

' r 

372-33O 

seções: dorso, assehto perneiras e complemento da 
perneira removível, com rodízios e com grades na 
região do dorso, injetadas e com acabamento pintado 
em poUuretanos ou simar. capacidade mínima de 120 
Kg. acompanha colchão compatível com as 
dimensões da cama. 
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4.12-A empresa fomêcÓdora dos itens será responsável pela substituição, troca ou 
se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade 
deste Termo de Referência; 

reposição dqsjro 
com as especficaçõ 1 

• 

L; J 

4.13-Os produtos entregues deverão ser novos e sem uso com descrição e marca conforme contrato. 

5 -  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

5.1 - As especificações técnicas mínima si  'relacionadas neste termo deverão ser atendidas em sua íntegra 
quando da apresentação da proposta. 

5.2. -  Todos os materiais/equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, estar em linha de produção 
e fabricação, com a embalagem original de fábrica lacrada, sendo que, em hipótese alguma, serão aceitos 
equipamentos recondicionados ou já utilizados anteriormente. 

5.3 - Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens e acessórios necessários à sua perfeita 
ativação e funcionamento. 

rN 
5.4 - Todos os componentes do equipamento deverão ser compatíveis entre si, com o conjunto do 
equipamento e com suas funcionalidades, sem a utilização de adaptadores, pinturas, usinagens em geral, 
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de 
materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam 
fsicamente ou logicamente incompatíveis. - 

5.5 - Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento fora 
dAs especificações técnicas recomendadas pelo fabricante do equipamento ou dos seus componentes. 

5.6 - Não serão aceitos protótipos de equipamentos nem inacabados. 

5.7 - Nenhum componente dos itens especificados poderão apresentar qualquer conexão, fios, jumpers 
ou outros elementos que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante ou do 
montador/integrador. 

5.6 - Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, que sofreram transformações ou 
adaptações em suas configurações originais, apenas para atender as exigências deste termo. 

5.9 - Deverão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer 

4,	
ccurtstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim., provenientes de reutilização de 
material já empregado. 

5.13 - Considerando as condições usuais de fornecimento de energia elétrica no Brasil, no que trata-à 
tensão de entrada, serão consideradas atendidas por qualquer valor entre 200 e 220V, inclusive as 
exigências de 220V. 

5.11 - Ficará a CONTRATADA responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal 
cos equipamentos e peças, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que se fizerem necessárias 
sem ônus. 

A CONTRATADA deverá encaminhar, quando da entrega dos equipamentos em gerai os manuais 
co serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de tradução. 

5. í 3 - Os materiais/equipamentos deverão estar em conformidade com as normas regulamentadoras 
apUcáveis ao objeto, em vigor (caso houver). 

5.14 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela entrega dos equipamentos, objeto deste termo, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por doto ou culpa sua, de 
seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

www.novarussas.CQ.çov.br (É)Q reituad2nvau;sos 
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6.1.1 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em conformidade com as especincacoes  
estacetecidas neste instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no tocai 
indicado abaixo: 

ALMOXARIFADO CENTRAL - Rua Quintino Bocaiúva, 647, Bairro São Francisco, Nova Russas -'Ceará. 

6.1.2 - O prazo de entrega dos materiais/equipamentos será de até 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados da data de recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida 
pela administração. 

6. 1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 05 
(chico) dias úteis antes do término do prazo de entrega dos materiais/equipamentos, e aceitos pela 
ccntretante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

6.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de 
Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da 
Lei 8.666/93. 

Os materiais/equipamentos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no presente termo, bem corno na proposta vencedora, sendo que a não 
c.bservância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

6.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da 
entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 
Ref-eAironcia. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles insrumen os 
será reieitado o recebimento do mesmo. 

6.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o 
prazo limite estabelecido neste termo. 

6.2 - uanto ao recebimento: 

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo 
da Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do 
recebimento provisório. 

6.2.3 -' Na hipótese de a verificação a qué se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida 
correção. 

6.2.5 - O recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de 
segunda a sexta-feira, nos horários de 07:30hs às 17:00hs. 

• •1 

6.2.6 -'' A' Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais/equipamentos em 
n oesaccrdo com as especcações técnicas exigidas 

36?233  31 

   

6- DA ENTREGA É CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1 - Quanto à entrega: 
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3— 7D AS CONDCÕES D E PAGAMENTO: 

K0 
-

- 6.27 - Em caso de troca do objeto a mesma devera ser efetuada no endereço do orgao contratte. .- 

6.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
registro da ocorrência. 

6.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não 
justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas. 

3.3 O fornecimento dos produtos Ucitados será feito de forma FRACIONADA, DURANTE O PRAZO DE 
CONTRATAÇAO, MEDIANTE A EXPEDIÇÃO DE ORDENS DE COMPRNAUTORIZAÇÃO  DE 
FORNECIMENTO, peia Unidade Gestora interessada, constando a data e quantidade de produtos a serem 
entregues. 

- RE URSOS ORÇAMETÁRiOS: 

7.iO recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente ocados no 
orçamento  municip& vigente da Unidade Gestora FUNDO MUNICPAL DE SAUDE, cassificados 
sod a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

1 -.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apó 8. s o encaminhamento da documentação tratada 
:neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, 
acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas 
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

ii) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), 
com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

Ui') CRF - CertifIcado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica FederaL 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V' CND emitida pelo município domiciliado, e, 

Vi) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 .- É vedada a realização de pagamento antas da entrega do objeto ou se o. mesmo não estiver de 
acordo com as especcações deste instrument0.  

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até 
sua execução regular. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 'iquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento 
de preços.  

9DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

3572-S3O 
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3.1 - Executar o objéto ém conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2 - Manter durante toda a execução contratual em compatibilidade comas obrigações assurniág 
a condições de habiUtação e qualificação exigidas no presente termo. 

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas 
ao estabelecido no §1°, do art. 65. da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratuaL 

2.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobra a 
execuçãc contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiei cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratuai. 

9.6 - Substtuir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo órgão Contratante, contado 
da sua notificação. 

2.7 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
o e-ectdo em sua proposta de preços observando o prazo mínimo exigido pesa Admini stração,  

9.8 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, 
nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas peio 
fornecedor, ainda que na fase de análise/recebimento. 

9.9 - Na embalagem dos produtos,  S5iVO. também regulamentações ou exceções específicas 
comprovadamente de prática usual do mercado deverão constar as condições de estocagem, faixa de 
temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais 
recomendações do fabricante, se for o caso. 

210 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser 
consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de 
embarque, desembarque e transporte. 

9.11 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.12 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrescrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

ResponsabUzar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

9.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos 
cc marca diversa. 

10— DAS RESPONSABILIDADES DacONTRAYTE. 
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10.1 - Soíicitar a eeção do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra._J 
Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho. 

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

13.3 - Fiscazar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

13.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

.5 - ApUcar as penaUdades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
execução do objeto contratual. 

10.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo. 

10.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. - 

10.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados. 

Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita peio Setor de 
Almoxarifado. 

10.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper 
Hedatamente o fornecimento, se for o caso. 

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

11.1 - Os preços são fixos e rreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
--as ropcstas. 

Jentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico do 
INPC -  Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja 
extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. - 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
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1 .6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oilLj ,J 
para reajustamento do preço do vator remanescente por meio de termo aditivo 

11.' .7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

1 .2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
aquiíbric ecoilômico-financeirc inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, udI  da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

1.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
cc.monentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisaoa pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabi;idade e/ou necessidade. 

12 - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.66,6/1993, a ser informado e designado para 
este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual. 

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabil idade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade como 
art. 70, da Lei 8.666/1993. 

12.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 

12.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de 
acordo com as exígêncas, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado 
de r!rneiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de 
especificação. 

- DO PRAZO DE VGÊNC!A DO CONTRATO: 

13.1 - O prazo de vigência contratual será até dia 31 de dezembro de 2022, contado a partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na formado parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°8.666/1993. 

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993, alterada e consolidada. 

14— DA GESTÃO DO CONTRATO: 

14.1 - A gestão do contrato será exercida pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da respectiva Pasta ou quem 
este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n°8.666/93, 
alterada e consolidada. 

15— DO VALOR ESTIMADO:
s.. 

15.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do objeto 
deste termo. 

: 
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16- DAS 

Município de Nova Russas, Estado do Ceará 03 de março de 2022. 

• a8ezna dos t 
etária  de  saúce 
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16.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.78411999, a Administração Pública poderé, sem a prévia ma R' 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminenfbl  
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

FRANCISCA MARIA BEZER 'OS SANTOS 

ORDENADOR(A) DE DESPE AS 

FUNDO MUNiCIPAL DE SAÚDE 

•:'.j ..... 
&3672-33O 
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Descrição Unidade Quant Marca Valor Unitário 1 Valor Total Item 
01 

02 
Total R$: 

Nova Russas 

PREGÃO ELETRONICO SS-PEO02/2022 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO:

Ç' 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, PARA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE, ATRAVÉS DE RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR CONFORME 
PROPOSTA N2  11372.601000/1210-01, VISANDO SUPRIR A DEFICIÊNCIA DE EQUIPAMENTOS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL E OFERECER AOS USUÁRIOS DO SUS UM ATENDIMENTO MAIS 
QUALIFICADO, NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS - CE, conforme especificações contidas no Termo de 
Referênci:, anexo 1 do Edital. 

Prazo de Entrega: 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:. 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20_. 

DECLARANTE 

P-- 
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ANEXO IV 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

  

PREÂMBULO 

   

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N2  
com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS-CE, CEP 63.010- 

010, através da SECRETARIA DE , neste ato representado pelo(a) respectivo(a) 
Secretário(a), Sr(a) , doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro 
lado, a empresa pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

inscrita no CNPJ N2 e-mail: 
telefone: , por seu representante legal, Sr. , CPF N 
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

L CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo Administrativo de Licitação N9 , na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  SS-PEO02/2022, em conformidade com a Lei N2. 8.666/93 e suas alterações com 
os termos da Lei N2  10.520/02. 

CLÁUStJLA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato , conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

r 

Item 

Valor 

LCLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ ( ), a ser pago na 
proporção cia entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do 
mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposições editalícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do 
Município de NOVA RUSSAS/CE - órgão contratante. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho. 
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LCLÁU5ULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da 
assinatura e vigorará até de de  

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de . Dotação Orçamentária . Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

- 

— 6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N.  8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

, 6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Municipio de NOVA RUSSAS/CE no prazo maximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do 
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de , observando 
rigorosaluente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos. taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
12  do art. 65 da Lei N. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que 
atenderá cm justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo 
de referência e, ainda: 

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança. 

r-ss rssas.: 
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c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

ECLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 
65 da Lei N. 8.666/93, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. - 

7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se u CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de NOVA RUSSAS/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

• II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2. 8.666 de 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n2. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

45 Ç 
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8 2 O 'aloi da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (ciçt' 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Muniffipa  
DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.3. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. Descumprir as condições contratuais; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
NOVA RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n9. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execüção, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N. 8.666/93. 
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10.5. A irradimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalh Ri  f,)iç$Ve 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, í~~ 'fr'derá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, no poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo 
de referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 
Portaria N , especialmente designado pelaSECRETARIA DE , de acordo com 
o estabelecido no art. 67 da Lei N. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de NOVA RUSSAS/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22  do art. 55 da Lei N. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, de de 

   

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE 
SECRETARIA DE 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
<.z<CNPJ N2.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N°.» 
CONTRATADA 

   

   

   

TESTEMUNHAS 
1. CPFN 

2. CPFN2  

(n oval-  US si35 
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